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AS FLORESTAS TROPICAIS E O PROTOCOLO DE QlTIOTO: UMA PROPOSTA 
PARA CONTEMPLAR A REDUÇÃO DO DESMATAMENTO 

Apresentação 

O desmatamento tropical contribui com 20-25% das emissões globais de gás carbônico, o principal gás 
de efeito estufa l, mas não foi contemplado pelo Protocolo de Quioto. Embora as elevadas emissões de gases 
via queima de combustíveis fósseis promovidas pelos países industrializados sejam a principal causa do 
aquecimento global, as emissões oriundas do desmatamento são suficientemente grandes para serem 
ignoradas pelo Protocolo. Neste contexto, o Brasil, cujo dois terços de suas emissões provém do 
desmatamento, enfrenta sérios limites para o uso do único mecanismo gerador de créditos de carbono 
existente no Protocolo: o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL). Tal limite é imposto pela restrição 
a projetos de conservação de florestas ou de redução de desmatamento. O MDL abriga somente projetos na 
área de energia e plantações de floresta. Apesar das regras para o MDL já estarem praticamente fechadas, é 
urgente que se mantenha e se renove, no âmbito das negociações nacionais e internacionais, a discussão sobre 
os potenciais mecanismos de redução das emissões de gases de efeito estufa resultantes do desmatamento 
tropical. Neste sentido, o IPAM está lançando este documento de debate, cujo objetivo, além de estimular a 
discussão sobre o tema, é o de propor as bases para um mecanismo alternativo, o da redução compensada, 
que permita superar as barreiras atuais e futuras à inclusão da proteção de florestas e do desmatamento 
tropical no Protocolo de Quioto, contemplando países com um perfil de emissões como o do Brasil. 

O fenômeno global do aquecimento da atmosfera terrestre deixou de transitar no 
campo das especulações para se tornar um fato real. A concentração atual de C02 na 
atmosfera, o principal gás que provoca o efeito estufa, chega a ser 37 % maior do que 
aquela registrada antes da revolução industrial. Por conta disto, está ocorrendo um aumento 
exagerado na temperatura do planeta. Estima-se que até 2100 a temperatura média tenha 
aumentado entre 4 e 7 ºC 2, trazendo conseqüências ambientais e sociais catastróficas, entre 
elas o aumento nível do mar e 
a inundação de cidades 
costeiras. Grande parte (7 5- 
80%) das emissões de gases 
de efeito estufa provém do 
uso que as sociedades 
humanas fazem de antigas 
florestas fossilizadas 
(petróleo, gás natural e 
carvão mineral). O restante 
(20-25%) está relacionado ao 
uso que fazemos das florestas 
atuais (desmatamento) e da 
própria terra (Figura 1 ). 
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Figura 1. Média anual das emissões globais de COi oriundas 
da queima de combustíveis fósseis (gás, carvão e petróleo - 
1989-1995) e desmatamento (1990-1999). Fonte: IPCC 20001 

e US DOE, www.eia.doe.gov/emeu!internationaVtotal.html. 

1 Intergovcmmental Panei on Climate Change (IPCC 2000). Land Use, Land-Use Change and Forestry, Cambridge University Press. 
2 Intergovernmental Panei on Climate Change (IPCC 2000), op. cit. 
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cenário, em 1992, a Assembléia Geral da ONU, sob recomendação do Painel 
Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), o qual reúne centenas de cientistas, 
estabeleceu a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 
(UNFCC)3• Desde 199 5, os países signatários da Convenção de Clima vêm se reunindo nas 
chamadas Conferências das Partes (COPs), que culminaram na proposição, em 1997, do 
Protocolo de Quioto. Pelo Protocolo, ficaram estabelecidas as metas de redução de gases de 
efeito estufa, 5% abaixo dos níveis de 1990, para os principais países emissores, isto é, 
aqueles industrializados ( e incluídos no Anexo I do Protocolo). Tais metas, que devem ser 
cumpridas durante o chamado primeiro período de compromisso (de 2008 à 2012), atendem 
ao princípio da responsabilidade comum. porém diferenciada. Por este princípio, os países 
ditos desenvolvidos e historicamente poluidores da atmosfera, devem tomar para si a 
responsabilidade pelo início do processo de redução de emissões pactuado no âmbito do 
Protocolo de Quioto, buscando-se enfrentar de modo consistente as mudanças climáticas 
globais. Por este mesmo raciocínio, as metas de redução não foram estabelecidas para os 
países considerados em desenvolvimento (não Anexo 1). 

Sem metas a cumprir, os países em desenvolvimento como o Brasil podem lançar 
mão de apenas um dos três mecanismos de flexibilização previstos para promover a 
reduções de suas emissões: o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL)4. Por este 
mecanismo, países incluídos no Anexo I poderão desenvolver projetos que contribuam para 
o desenvolvimento sustentável de países em desenvolvimento de modo a ajudar nas 
reduções de suas emissões, gerando créditos de redução para os países desenvolvidos. O 
mecanismo, contudo, contempla projetos de energia renovável e, no setor florestal, permite 
apenas aqueles voltados para as plantações de florestas (reflorestamento e 
"florestamento")", visando o seqüestro de carbono da atmosfera. Projetos de conservação 
de floresta, portanto, estão excluídos do MDL. 

A princípio, o Brasil poderia ser um dos grandes usuários deste mecanismo se não 
fosse o perfil invertido de suas emissões. Cerca de 75% das emissões brasileiras de gases 
estufa não resultam da queima de combustíveis fósseis, como nos países industrializados e 
naqueles em desenvolvimento como a China e a Índia, mas sim das mudanças no uso da 
terra, especialmente aquelas produzidas e relacionadas com o desmatamento e as 
queimadas em suas florestas tropicais. Exatamente onde o Brasil poderia contribuir com 
grande número de projetos, isto é, com aqueles voltados para a conservação de florestas 
nativas e para o desmatamento evitado, o acesso aos recursos via MDL ou qualquer outro 
mecanismo no âmbito do Protocolo de Quito, permanece inexistente. 

Reverter esta configuração assumida pelo Protocolo no que tange as regras do MDL 
parece impossível, ao menos durante o primeiro período de compromisso (2008-2012). 
Contudo, é urgente que se mantenha e renove, no âmbito das negociações nacionais e 
internacionais, a discussão sobre os potenciais mecanismos de redução das emissões 
resultantes do desmatamento, tomando possível no futuro a inclusão da proteção de 

3 bU:p://unfccc.int 
4 
Para mais detalhes sobre mecanismos de flexibilização do Protocolo de Quioto veja: www.unfccc.int; 

Carvalho et ai. 2003, Perguntas e Respostas sobre Mudanças Climáticas, 2º edição, Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia, Belém 
9Jttp://www.ipam.9m.br/mudancas.php) . 
"Florestamamento": se refere ao plantio de floresta em área onde antes não havia vegetação florestal; Reflorestamento: se refere ao 

plantio de florestas em áreas desmatadas em um passado recente. 

~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~-~~~--~~~~~~~~~~~~~~~- 
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florestas tropicais no Protocolo de Quioto. E é exatamente neste sentido que o IP AM está 
lançando este documento de debate. Seu objetivo fundamental, além de estimular a 
discussão sobre as barreiras atuais e futuras à inclusão da proteção de florestas tropicais no 
Protocolo, é o de propor as bases para um mecanismo alternativo, o da redução 
compensada,_através do qual sejam possíveis reduções efetivas das emissões oriundas de 
desmatamento, contemplando países com perfil de emissões como o do Brasil. 

O perfil das emissões brasileiras 

O Brasil detém hoje uma invejável matriz energética renovável. Cerca de 20% de sua 
produção de energia provém de fontes renováveis (lenha, carvão vegetal, derivados de cana 
de açúcar, outrosj" e, se incluída a energia hidráulica7, esta percentagem eleva-se para algo 
em tomo de 60%. É uma matriz consideravelmente limpa se comparada com a matriz de 
outros países em desenvolvimento. 

Estima-se que o Brasil emita atualmente, via queima de combustíveis fosseis, cerca de 
95 milhões de toneladas de carbono/ano (T C/ano )8, o que equivale apenas a 12% e 37% do 
que a China e a Índia emitem, respectivamente, queimando combustíveis. As emissões 
brasileiras podem, contudo, crescer significativamente nos próximos anos, como resultado 
do advento da recente crise de energia sofrida pelo país. O plano de expansão de geração de 
energia, tanto o apresentado pelo governo passado como aquele alardeado pelo atual, 
poderá "sujar" a matriz energética brasileira. Salvo mudanças de rumo, o Brasil corre o 
risco de continuar se colocando na contra-mão da tendência mundial se não buscar 
alternativas de substituição ao uso de combustíveis fósseis para gerar energia. Um exemplo 
desta tendência, é o plano brasileiro de expansão do uso da termoeletricidade. Se somente 
as termoelétricas a gás (63 ao todo) que estão sendo planejadas entrarem em operação, a 
emissão de carbono para atmosfera, oriunda deste tipo de geração de energia chegará, a 
partir de 2005, a aproximadamente 27 milhões de T C/ano9• Este valor representaria cerca 
de 30% das emissões brasileiras de carbono por queima de combustíveis fósseis, 
considerado como referência os níveis de 1999 (ca. 95 milhões de T C/ano)1°. O plano de 
expansão de geração de energia hidráulica, especialmente na Amazônia, que prevê a 
inundação de quase 1 O milhões de hectares, poderá incrementar ainda mais as emissões de 
gases estufa para atmosfera. 

O volume de gases emitidos pelo Brasil pela queima de combustíveis fósseis é, 
contudo, modesto quando comparados com aquele produzido pelo desmatamento das 
florestas do país. Considerando-se apenas o desmatamento na Amazônia, os quase 2 
milhões de hectares de florestas que são derrubadas anualmente na região, geram cerca de 
200 milhões de T C (o dobro das emissões por queima de petróleo)!'. A este valor não está 
adicionado aquele das emissões resultantes dos incêndios florestais amazônicos, que 

6 bttp://www .Illl1lc.gov .br/sen/ben/BenTab/tabelas/CAPO l /tabl 13b.,çls 
7 
Cabe lembrar que há emissões consideráveis de gases estufa pelos lagos formados pelas barragens das hidrelétricas. 

8 Ene,;gy Infonnauon Administratian, USA (htn,:1/www.eia.doe.goy/emeu/ica/crubon.html). 
9 Célio Berman, 2002. Energia no Brasil: para que? para quem? Livraria da Físia Editora e FASE. 
1° Célio Berman 2002, opi, cit 
11 Hougbton R., D. Skole, C. Nobre. 2000, Annual fluxes of carbon from deforestatíon and regrowth in thc Brazilian Amamo, Nature, 
403: 301-304. 
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ocorrem com freqüência durante anos sob a influência do El Nino, o fenômeno climático 
que produz seca severa na região. Para se ter uma idéia do volume de emissões de gases 
estufa relacionados coro o El Nião, em 1998, quando o El Nino mais intenso do século 
ocorreu, cerca de 30% da floresta amazônica estava sob risco de incêndio12• Neste mesmo 
ano uma área de 1.3 milhões de hectares de floresta em pé queimou no estado de Roraima'! 
e outros 2.5 milhões de hectares foram atingidos pelo fogo no sul do Pará e norte de Mato 
Grosso14• Os custos com os incêndios em queimadas no ano de 1998 podem ter chegado a 
US$ 5 bilhões (9% do PIB da Amazônia), gerando uma emissão extra de 250 milhões de 
toneladas de carbono". 

Finalmente, o total das emissões brasileiras de gases estufa no futuro pode ser 
incrementado caso os planos de construção e pavimentação de estradas, especialmente na 
Amazônia, continuem em pauta através do Programa "Avança Brasil". Sabe-se hoje que a 
pavimentação de estradas na Amazônia está intimamente ligada à promoção de 
desmatamento. Por exemplo, mais de 70 % do desmatamento na região se concentra ao 
longo de uma faixa de 50 Km para cada lado das estradas asfaltadas". Avaliando esta 
relação histórica entre desmatamento e pavimentação, a estimativa do total de 
desmatamento a ser produzido ao longo das estradas amazônicas a serem pavimentadas será 
de 180.000 à 270.000 k:ni2, o que geraria por volta de 160 milhões de toneladas de 
carbono/ano'" ao longo de 25 à 30 anos18•19 (Figura 2). 

Devido a este perfil de emissões invertido, o Brasil, mesmo com uma matriz considerada 
limpa, encontra-se atualmente entre os seis maiores emissores de gases estufa do mundo. 
Tal fato coloca o país com um.a responsabilidade imensa frente às ações mundiais de 
combate à mudança climática, no sentido de promover reais reduções de suas emissões num 
futuro. Para tanto, são necessários grandes investimentos para que aconteçam reduções 
dessas emissões. 

As florestas tropicais, o clima e as emissões futuras 

As florestas tropicais estabelecem relações diversas com a situação do clima 
regional e global, além protegerem o grosso da biodiversidade planetária. A Amazônia, 
como última grande extensão de floresta tropical, é a região chave dentro deste contexto. 

12 
Nepstad, D.e., Moreira, A. & Alencar, A.1999. A Floresta em Chamas: impactos, Flames in lhe Rainforest; Origins, Impacts and 

Alternatives to Amazanian Fires. (Pilot Progra.m for the Conservation of the Brazilian Rainíorest, World Bank, Brasília, 1999). 
13 
KirchhoJI, V.W.J.H. &P.A.S. Escada. 1998. O megaincêndic do século - 1998. Transtec Editora. 

14 
Diaz et al 2002. O Prejuízo Oculto do Fogo: Custos Econômicos das Queimadas e Incêndios Florestais na Amazônia. 

www.ipam.org.br. 
15 Diaz et al. 2002, op. cit. 
16 

Alves D. (1999), "An analysis of the geographical patterns af deforestation in Brazilian Amazónia the 1991-1996 period," trabalho 
apresentado na Conference sobre Padrões e Processos de Uso da Terra e Mudança em Florestas na Amazônia, Março, Gainesville, FL 
17 

A emissão de C prevista com o asfaltamento de estradas na Amazônia foi calculada multiplicando-se a ãrea estimada a ser desmaiada 
po~ ano (ao longo de 35 anos) pelas obras de pavimentação (800 mil hectares/ano, Nepstad, D.C. et al, 2000. op. cit) pela quantidade de C fºt hectare armazenado na vegetação (ca, 200 T/ha, Houghtoa, et al 2000, op. cit.). 
8 República Federativa do Brasil Cbttp://www.brasil.gov.br/hbnl/frameset h.htm). 
19 

Carvalho, G., A.C. Barros, P. Moutinho & D.e. Ncpstad. (2000). Sensitive development could protect Amazônia instead of destroying 
it, Nature 409: 131. 
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Figure 2. Estimativa de desmatamento (em vermelho) e exploração madeireira (em laranja) ao longo de 
rodovias pavimentadas (linhas pretas) e a serem pavimentadas (linhas cinzas) na Amazônia. Se a relação 
histórica entre estradas e desmatamento continuar, o plano de pavimentação de estradar na região poderá 
causar o desmatamento extra de 120. 000 a 2 70. 000 km' nas próximas duas décadas. Este desmatamento 
liberaria de 6-11 bilhões de toneladas de carbono para a atmosfera. As estradas ainda afetariam 22 áreas 
de conservação e 89 terras indígenas. Fonte: Lopez, U, P. Lejbreve, M Ernst, não publicado (see also, 
Carvalho et ai. 2002. Nature 409: 131. Nepstad et ai. 2002. Science. 295: 630-632. 

Ela é capaz de bombear para atmosfera cerca de 7 trilhões/" de toneladas de água via 
evapotranspiração21, fornecendo assim o vapor necessário para manter o clima da região 
úmido e chuvoso. Além disto, a conversão de água em vapor esfria o ar, fazendo com que 
as florestas funcionem como verdadeiros condicionadores de ar gigantes. Diversos estudos, 
contudo, vêm demonstrando que com o atual ritmo do desmatamento, combinado ao 
aumento do efeito estufa, o clima amazônico poderá sofrer, no futuro, alterações 
significativas, tomando-se mais seco e ~uente. Estima-se que sem a floresta as chuvas 
sofreriam reduções na ordem de 20 a 30% 2 e a temperatura média subiria de 3 a 5 ºc23. As 
conseqüências destas mudanças para os ecossistemas e a economia da região não seriam 
nada animadoras. Um resultado direto desta redução de umidade seria o aumento dos 

20 (500.000.000 ha de floresta X (365 X 4 mm de água/dia) X 10 toneladas/mm - que evapora das folhas - por hectare) 
21 Vapor de água oriundo da evaporação e da transpiração das plantas. 
22 Nobre, C. A., P. 1. Sellers, and J. Shulda.. 1991. Amazonian deforestatíon and regional climate change. J. Climate 4: 957-988. 
23 Lean, J., and D. A. Warrilow. 1989. Simulatíon of the regional climatic impact of Amazon deforestatíon.Narure 342: 411-413; 
Henderson-Sellers A., Dickinson R.E., Durbidge T.B., Kennedy P.J., McGuffie K. & Pitman A.J. (1993). Tropical deforestation: 
modelling local to regional-scale climate change. Journa/ Geophysics Research 98: 7289-7315. 
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incêndios florestais e das queimadas, os quais seriam potencializados pela ocorrência cada 
vez mais freqüente, por conta do aquecimento global'", de intensos episódios de El Ni:íio. 

Como visto acima, a relação entre o clima mundial e as florestas tropicais é 
múltipla, evidenciando a sua importância ativa nos processos climáticos, os prejuízos que 
sofrem em decorrência das mudanças climáticas, e o seu papel como fonte de emissões. 

No entanto, a discussão sobre florestas no âmbito da Convenção do Clima não 
tomou como referência a importância de mantê-las em pé para uma melhor saúde do clima 
mundial. Elas entraram na discussão como se fossem "sinks", isto é, sorvedouros de 
carbono, que poderiam retirar o carbono da atmosfera, compensando, em alguma medida, o 
excesso de emissões. Foram introduzidas como fator de desconto para se fixar as metas de 
redução a serem cumpridas pelos países desenvolvidos, que integram o Anexo 1. 

Reduzidas à condição de "sinks", as florestas passaram, de elementos essenciais 
para a saúde do clima, a ser confundidas com plantações de árvores e utilizadas como 
pretexto para fragilizar as metas de redução de emissões. Redes de ongs ambientalistas, 
governos e cientistas, para evitar a ocorrência deste tipo de distorção através dos "sinks", 
acabaram se opondo a qualquer tratamento às florestas tropicais no âmbito da Convenção 
do Clima. O resultado final foi perverso, pois os "sinks" acabaram sendo admitidos, 
inclusive no MDL, enquanto que a conservação das florestas tropicais ficou excluída no 
bojo das concessões feitas a países chave, como Japão, Canadá e Austrália, para que 
aderissem e, assim, viabilizassem o Protocolo de Quioto. 

Embora todos saibam que cerca de 20% das emissões globais são oriundas do uso 
inadequado do solo, principalmente do desmatamento, pelo que ficou estabelecido nestas 
negociações, a Convenção e o Protocolo não disporão de qualquer instrumento capaz de 
lidar com esta parte do problema durante o primeiro período de compromisso. A análise do 
desmatamento na Amazônia brasileira nos últimos anos - sobre o qual se dispõe de 
informações regulares e consistentes produzidas por sistemas oficiais de monitoramento - e 
de previsíveis tendências de expansão futura, demonstra que a exclusão deste elemento do 
espectro de instrumentos disponíveis poderá, por si só, comprometer o saldo positivo que o 
cumprimento das metas de redução acordadas produziria para o clima mundial (Figura 3). 

A divulgação de cenários com aumento futuro do desmatamento na Amazônia tem 
provocado reações irritadas do governo brasileiro, em especial do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, que afirma não ser cientificamente aceitável projetar índices de desmatamentos 
referentes às décadas anteriores para obras atuais e seus efeitos futuros, em vista das 
substanciais mudanças acontecidas no Brasil. E, com efeito, os projetos de infra-estrutura 
que produziram efeitos no passado haviam sido implantados sob ditadura, antes que 
houvesse uma opinião pública favorável à proteção do meio ambiente. Além disso, alegam 
os avanços havidos na legislação e nas políticas de controle ambiental. Contudo, os mais 
recentes índices anuais de desmatamento na Amazônia brasileira mantêm-se no patamar 
alarmantemente elevado dos anos 90, apesar das mudanças de conjuntura histórica. A lei, o 
Estado e a consciência ambiental estão distantes das frentes de expansão econômica que 

24 Trenberth, K.. E. and T. J. Hoar, 1997. EI Nifio and climate change, Geophysical Research Letters, 24, 3057-3060. 
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pressionam pela pavimentação de estradas e implantação de hidrovias, facilitando a acesso 
a partes da região que permaneceram até agora relativamente preservadas. Portanto, para 
que as desastrosas conseqüências do passado não se reproduzam nas próximas décadas, é 
preciso que se antecipem as condições locais de govemabilidade em relação à implantação 
da infra-estrutura. É igualmente preciso que se crie os meios efetivos de valorização da 
floresta em pé, uma vez que o seu reduzido valor absoluto, relativo a aquele da terra 
desmatada, inviabiliza a fiscalização e a govemabilidade. 

Assim, mesmo representando a parte menor do problema, as emissões oriundas do 
desflorestamento tropical deverão ter impacto central sobre os esforços internacionais pela 
redução de emissões, e deveriam ensejar providências mais objetivas e urgentes da 
Convenção para criar algum instrumento que possa enfrentar esta parte do problema. 

Brasil (queima 
de combustíveis) 

Amazônia 
Brasileira 

-600 -400 -200 o 200 400 600 800 
Milhões de Toneladas (Carbono)/ano 

Figura 3. Emissões de Carbono oriundas de atividades de uso da terra na Amazônia 
Brasileira (desmatamento, fogo florestal e desmatamento provocado pela pavimentação de 
estradas) e da queima de combustíveis fósseis no Brasil. A barra negativa representa a meta 
de redução das emissões, caso o Protocolo de Quito entre em vigor. 

Desmatamento e a responsabilidade diferenciada 

Na COP-8, recentemente realizada em Nova Deli, Índia, começaram as discussões 
sobre o segundo período de compromisso do Protocolo de Quioto e as responsabilidades 
dos principais emissores atuais entre os países em desenvolvimento. A União Européia e os 
países que integravam o Grupo Umbrella - mas que ratificaram Quioto - como Nova 
Zelândia e Japão, já pressionam para que alguns daqueles países (China, Índia, Brasil, 
Coréia do Sul e Indonésia, principalmente) assumam metas de redução das suas emissões 
entre 2012 e 2016, isto é, para o segundo período de compromisso. 



... 
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Sem dúvida, tal cobrança é prematura. O Protocolo sequer entrou em vigor e as suas 
metas de redução de emissões de gases de efeito estufa são apenas simbólicas em relação à 
gravidade da situação do clima mundial e, ainda, poderão ser compensadas através de 
reduções indiretas, alcançadas através da execução de projetos em outros países. Os países 
desenvolvidos, que vêm emitindo carbono em excesso há 150 anos, precisam, contudo, 
iniciar um processo efetivo de redução das suas emissões antes que países em 
desenvolvimento tenham que assumir metas específicas e similares às do Anexo 1. 

Além disso, o MDL, que é o único mecanismo do Protocolo que prevê a inserção 
dos países em desenvolvimento nos esforços mundiais pela redução das emissões, antes 
mesmo de existir já dá mostras da sua inconsistência. Por um lado, disporá de recursos 
diminutos: a cada rodada de previsões sobre o mercado de carbono, diminuem as apostas 
no potencial deste mecanismo e, conseqüentemente, se assomam as estimativas de valores 
pífios para o carbono, especialmente o oriundo de seqüestro através de projetos de "sinks" 
florestais. O MDL virou um negócio relativamente pequeno, incapaz de promover o 
"desenvolvimento limpo" entre os países em desenvolvimento e sem grandes 
compromissos ambientais ou climáticos. 

No entanto, supondo que o Protocolo entrará em vigor e que a COP-9 disporá de 
maior poder deliberativo, o aumento da pressão sobre os principais emissores atuais entre 
os países em desenvolvimento é mais do que previsível. A cobrança dos países do Anexo 1 
sobre eles será parte fundamental da estratégia para atrair os Estados Unidos de volta para o 
Protocolo. Além disso, o aumento continuado das emissões nos países em desenvolvimento 
anulará facilmente o beneficio relativo do cumprimento das metas previstas para o período 
2008 a 2012. 

Assim, está em pauta a discussão sobre quais são as "responsabilidades 
diferenciadas" dos países em desenvolvimento em relação ao clima mundial. Entre a 
natureza das metas compulsórias hoje estabelecidas para os países do Anexo 1, e a ausência 
de qualquer responsabilidade efetiva para os países em desenvolvimento, é preciso 
encontrar instrumentos adequados e "diferenciados" que possibilitem uma inserção mais 
consistente dos últimos nos esforços internacionais para a redução de emissões. 

Supostamente, a implementação do MDL ainda oferecerá parâmetros mais 
concretos para projetos de substituição de energia e de plantações de árvores nos países em 
desenvolvimento. Sua experiência permitirá aferir os riscos e as vantagens comparativas 
dos projetos de compensação frente aos de redução direta, e também aferir a possibilidade 
de ampliar a sua escala a ponto de inverter as tendências de aumento nas emissões dos 
países em desenvolvimento. Apesar da sua atrofia prematura, o MDL ainda poderá ser 
significativo no contexto das economias altamente poluídas da Ásia. A China já vem 
conseguindo reduções unilaterais e não será tão difícil melhorar a matriz energética da 
Índia e dos chamados tigres asiáticos, já que ela mostra-se muito suja. 

No entanto, em vista das decisões tomadas em Bonn, que conformaram o MDL com 
suas atuais limitações, o Protocolo não dispõe de qualquer instrumento efetivo para atuar 
em relação às emissões oriundas do setor florestal. A exclusão do desmatamento evitado do 
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âmbito deste mecanismo tomou-o impróprio para enfrentar a questão dos 20% das emissões 
globais que decorrem do desmatamento, das queimadas e do uso inadequado do solo. Este 
fator é impeditivo para que o Brasil e outros países tropicais possam contribuir de forma 
mais efetiva para a redução das emissões globais. 

O principio da redução compensada. 

Diferentemente do que ocorre com os países do Anexo 1, que dispõem de metas 
obrigatórias de redução de emissões, os países em desenvolvimento precisam ser 
estimulados a promoverem reduções voluntárias nas suas emissões. Portanto, é necessário 
que o Protocolo desenvolva outros mecanismos mais apropriados para tratar das demandas 
e do perfil das emissões dos países em desenvolvimento, especialmente no que se refere à 
redução do desmatamento, que ficou totalmente excluída do MDL. Além deste mecanismo 
de mercado, o Protocolo necessita de instrumentos mais políticos e indutivos, que melhor 
vinculem os esforços da cooperação internacional àqueles relativos à redução das emissões 
nos países em desenvolvimento. 

Se os próprios países industrializados têm dificuldades para cumprir metas de 
redução de suas emissões, pode-se concluir que será inócua a pretensão da União Européia 
de que os maiores emissores do sul assumam metas, ao estilo do Anexo 1, para o segundo 
período de compromisso. A viabilidade de reduções expressivas nas emissões destes países 
dependerá do princípio de que estas reduções deverão ser compensadas. Os emissores 
históricos, diretamente ou através do sistema financeiro internacional, devem pagar aos 
países em desenvolvimento pela redução das emissões florestais que sejam efetivamente 
capazes de assegurar. É neste sentido, que o mecanismo de redução compensada está sendo 
proposto. 

O Princípio. Tomando por base as médias anuais de desmatamento havidas durante os anos 
90, os países em desenvolvimento que, voluntariamente se candidatassem a, e 
conseguissem, promover reduções as suas emissões oriundas de desmatamento florestal 
durante os cinco anos do primeiro período de compromisso, receberiam compensação 
financeira internacional correspondente às emissões evitadas, conforme o valor médio do 
carbono no mercado durante o ano de 2012. De modo complementar, se estes países 
aumentassem as suas taxas de desmatamento durante o primeiro período de compromisso 
( em relação à média dos anos 90), assumiriam este adicional como meta obrigatória de 
redução para o segundo período e sem direito à compensação. Após o cumprimento desta 
meta, voltariam a fazer jus à compensação :financeira por reduções adicionais. Se seguissem 
aumentando o desmatamento, ficariam sujeitos às sanções previstas no Protocolo. Fica 
evidente que, por motivos de consistência, a hipótese da meta obrigatória de redução no 
segundo período só poderia ser aplicada caso os países do Anexo I tivessem cumprido com 
o total de suas obrigações no primeiro período. Como controle, o lPCC estabeleceria 
critérios comuns para recuperar a linha de base dos países interessados e para fixar 
parâmetros de cálculo para o estoque de carbono existente nas florestas tropicais. 
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Trata-se, portanto, de uma proposta que vincula os países ao processo internacional. 
São os seus índices nacionais de desmatamento, aferidos por critérios técnicos comuns e 
consistentes, que estabelecerão parâmetros para compensação. Não seria mais um 
mecanismo de mercado, como o MDL, vinculado à execução de projetos específicos, mas 
um compromisso entre países. A compensação viria a posteriori, após a verificação técnica 
da ocorrência efetiva da redução de emissões, não importando, neste nível, como terá sido 
obtida esta redução. É importante notar que, ao possibilitar a participação dos países na 
solução da mudança climática, a proposta estabelece condições novas para efetivamente 
lidar com o desmatamento. Se, do modo mais geral, é verdade para qualquer ator 
econômico particular que só existe incentivo para desmatar, pois a floresta em pé não tem 
valor, o caso dos governos (na Amazônia responsáveis para a maciça maioria das terras 
florestadas) é o mesmo: a proteção da floresta implica em elevado custo sem, praticamente, 
nenhum retomo. A proposta cria as condições de compensar tanto os particulares, quanto 
os governos pela preservação, viabilizando assim, pela primeira vez, um valor positivo para 
a floresta em pé. Nesse sentido o caráter inter-governamental e global, ao invés da 
abordagem de projetos avulsos, é chave. 

A cada país emissor florestal interessado em acessar recursos de compensação 
caberia definir a sua própria estratégia para a redução do desmatamento. Este instrumento 
estaria apto a tratar especificamente da questão do desmatamento, com as estratégias 
nacionais enfocando as providências efetivas de governo que sustentarão a redução 
consistente do índice de desmatamento, expurgando-se do processo os fatores aleatórios ou 
sazonais, como as emissões decorrentes de queimadas ou incêndios florestais. No caso 
específico dos incêndios florestais, fonte significativa de emissão de gases estufa, estes 
estão intimamente e positivamente ligados ao desmatamento25,26• Reduções efetivas nas 
taxas de desmatamento levarão, conseqüentemente, a reduções na área atingida por 
incêndios florestais. 

Formas de compensação. Os países que comprovarem a redução das suas emissões 
oriundas de desmatamento durante o primeiro período de compromisso, fariam jus à 
emissão de certificados, respaldados pelas instâncias multilaterais pertinentes, em volume 
equivalente, passíveis de comercialização no mercado internacional do carbono. 

No entanto, de modo a assegurar ganhos efetivos para o clima mundial, apenas parte 
destes certificados serviria para compensar emissões durante o segundo período de 
compromisso, enquanto outras partes valeriam para os períodos subseqüentes. Os países 
poderiam comercializá-los quando quisessem, enquanto que os seus compradores poderiam 
utilizá-los de acordo com os respectivos períodos de validade. Assim, diferentemente do 
que ocorre no MDL, que compensa emissões realizadas, este mecanismo garantiria 
reduções prévias, mediante compensações gradativas a posteriori. 

25 Diaz et al, (2002), op. cit.; Nepstad et ai. 2002. op.cit 
26 

Alencar, AA.C., L. A. Solórzano, D.C. Nepstad (no prelo) Modeling Forest understory fires in an eastem Amazonian Landscape. 
Ecological Application. 
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Os recursos recebidos por países em desenvolvimento que reduzirem efetivamente o 
desmatamento poderiam ser investidos soberanamente, em quaisquer projetos de 
desenvolvimento sustentável que não impliquem em aumento futuro nas emissões de gases 
de efeito estufa 

As agências de financiamento poderiam estabelecer programas para fomentar a 
implementação de estratégias nacionais que visem à redução do desmatamento nos países 
em desenvolvimento. Esta redução depende da execução de políticas públicas que articulem 
controle legal e fomento às atividades sustentáveis, com a indispensável presença dos 
instrumentos de Estado a nível local, junto às frentes de expansão da fronteira agrícola e 
áreas de influência de novas obras de infra-estrutura. Já há sistemas geo-referenciados que 
permitem o controle eficaz sobre o desmatamento em grandes propriedades e áreas de 
assentamentos. Assim como há propostas de novos instrumentos econômicos para agregar 
valor aos produtos florestais sustentáveis. Dispondo de recursos para este investimento, um 
maior número de países em desenvolvimento estaria apto a se utilizar deste mecanismo. 

Os países que recorressem a investimentos destes programas poderiam pagá-los com 
recursos próprios ou com os certificados obtidos, caso em que poderiam alimentar novos 
fundos para re-fmanciar programas de proteção às florestas e de apoio ao desenvolvimento 
sustentável. 

Acordos Nacionais. O princípio da compensação pela redução de emissões decorrentes do 
desmatamento, o estabelecimento das regras e do mecanismo financeiro pertinente, é o que 
deveria se discutir quanto a um novo instrumento para tratar do desmatamento no âmbito 
do Protocolo de Quioto. Se um determinado país pretender acessar recursos da cooperação 
internacional para investir nas providências de governabilidade requeridas para a redução 
do desmatamento, ele deve estabelecer um contrato específico para isso. É indispensável 
vedar que recursos de compensação possam ser utilizados para gerar novas emissões. 

No mais, os países que puderem realizar os investimentos em governança com 
recursos próprios ou disponíveis em projetos já existentes, poderiam implementar suas 
próprias políticas pró-redução do desmatamento, reservando-se para posteriores discussões 
internacionais sobre a compensação aos eventuais resultados por elas obtido. Eventuais 
compensações recebidas poderiam constituir fundos nacionais, destinados a financiar 
projetos sócio-ambientais e a compensar instituições ou segmentos sociais que tenham 
contribuído para a redução efetiva das emissões, conforme a realidade de cada país. 

Um tal instrumento no âmbito do Protocolo, poderia promover a indução efetiva de 
políticas de controle do desmatamento nos países em desenvolvimento, preservando a sua 
soberania na definição dos meios e na repartição dos resultados. Abriria espaço para a 
costura de acordos nacionais apropriados, que até poderiam se traduzir em instrumentos 
legais consolidados. 

A perspectiva de participação efetiva de países em desenvolvimento no esforço 
global de solucionar aquecimento global num lado, e da disponibilidade de créditos de 
carbono de confiabilidade inquestionável (provenientes de reduções liquidas já conseguidas 
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e demonstradas) para o segundo período de compromisso, no outro, poderão ter uma 
influência positiva e destacada nas negociações internacionais sobre clima. Pode se pensar 
na hipótese de um país ou grupo de países em desenvolvimento negociar condições com os 
países do Anexo I para a sua adesão ao mecanismo, ou para disponibilizar os créditos de 
carbono produzidos. Por exemplo, pode propor que, em contrapartida para a criação do 
mecanismo, os países do Anexo I adotem metas de reduções globais das emissões para o 
segundo período de compromisso que tomem viável a estabilização da concentração do 
carbono na atmosfera a um patamar abaixo de 450 ppm. Esta cifra, considerada pela 
comunidade cientifica como ainda atingível", é condizente com o propósito central da 
Convenção Quadro sobre Mudança Climática da ONU: evitar uma interferência humana 
perigosa no sistema climático. 
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27 
B.C. O'Neill and M Oppenhcimcr, "Dangerous Climaie Impacts aad thc Kyoto Protocol," 296 Science 1972 (14 June 2002) 
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OIPAM 

O Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia - IPAM é uma entidade não governamental sem fins 
lucrativos criada em maio de 1995 com sede em Belém, Pará e sucursais em Santarém e Brasilia. O instituto 
une pesquisadores e educadores que compartilham do compromisso de gerar informações cientificas e 
formar recursos humanos, que sirvam de base para um faturo ambientalmente mais saudável e socialmente 
mais justo para a Amazônia. O IPAM tem como objetivos gerais e permanentes: 

Determinar as conseqüências ecológicas, econômicas e sociais do desenvolvimento da Amazônia, através da 
execução de programas de pesquisa cientifica e tecnológica. 

Colaborar na formação de cientistas, educadores e extensionistas, contribuindo para uma visão de 
desenvolvimento voltada para as questões ambientais e formas sustentáveis de uso da terra. 

Colaborar com a capacitação da sociedade civil para a implantação de formas sustentáveis de 
desenvolvimento. 

O IP AM atualmente abriga quatro programas de pesquisa.sendo eles o de Ecologia Florestal, Manejo de 
Várzea, Floresta & Comunidades e Politicas Públicas.Os membros do Instituto acreditam que a pesquisa 
cientifica pode ser uma ferramenta fundamental para a construção de uma Amazônia desenvolvida e 
ambientalmente saudável 


